
EMENDAS PARLAMENTARES 
FEDERAIS – 2025 – 2º CICLO

SECRETARIA ADJUNTA EXECUTIVA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DA CIB/MT



TIPOS DE EMENDAS PARLAMENTARES FEDERAIS:

A- TIPOS DE EMENDAS POR AUTORIA:

✓ EMENDA INDIVIDUAL (RP6): PROPOSTA POR UM ÚNICO PARLAMENTAR PARA DESTINAR RECURSOS A UM PROJETO OU 
FINALIDADE ESPECÍFICA ;

✓ EMENDA DE BANCADA (RP7): REÚNE AS INDICAÇÕES DE UM CONJUNTO DE PARLAMENTARES DE UM MESMO ESTADO 
OU GRUPO, COM O OBJETIVO DE ATENDER DEMANDAS REGIONAIS OU ESTADUAIS;

✓ EMENDA DE COMISSÃO (RP8): ELABORADA E APROVADA DENTRO DE UMA COMISSÃO DO CONGRESSO, 
ABRANGENDO AS PRIORIDADES DA ÁREA QUE A COMISSÃO REPRESENTA.

B- TIPOS DE EMENDAS POR FUNÇÕES (OU TIPO DE ALTERAÇÃO): 

✓ EMENDA IMPOSITIVAS
✓ EMENDA COMUM
✓ EMENDA COMUM COM ALTERAÇÃO PPA (PLANO PLURIANUAL)
✓ EMENDA DE TEXTO



LEGISLAÇÕES 2025:

✓ PORTARIA GM/MS Nº 6.870, DE 15 DE ABRIL DE 2025, Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, 
relativas a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025.

✓ PORTARIA GM/MS Nº 6.904, DE 28 DE ABRIL DE 2025, Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, 
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025.

✓ PORTARIA GM/MS Nº 6.928, DE 28 DE MAIO DE 2025, Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, 
relativas a emendas bancada estadual, de comissão permanente do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de 
comissão mista permanente do Congresso Nacional que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025.

✓ PORTARIA CONJUNTA MF/MGI Nº 15, DE 28 DE JULHO DE 2025, Dispõe sobre o processo de execução orçamentária e financeira 
pela União da transferência especial de que trata o art. 166-A, caput, inciso I da Constituição, e estabelece regras de execução
da despesa e de transparência a serem observadas por estados, Distrito Federal e municípios.
Art. 1º O processo de execução orçamentária e financeira pela União das emendas parlamentares individuais de execução 

obrigatória na modalidade transferência especial de que trata o art. 166-A, caput, inciso I da Constituição, a execução da despesa 
por estados, Distrito Federal e municípios e a transparência na destinação dos recursos financeiros observarão o disposto nesta 
Portaria Conjunta, sem prejuízo às demais normas aplicáveis.

✓ Portaria GM/MS Nº 8.283, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025, Dispõe sobre as regras relativas a emendas de bancada estadual, de 
comissão permanente do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de comissão mista permanente do Congresso Nacional 
que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde – SUS, em 2026

✓ MANUAL



SISTEMAS UTILIZADOS:

✓ Transferegov.br constitui ferramenta integrada e centralizada, com dados abertos, destinada à informatização e à 
operacionalização das transferências de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União a 
órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital, municipal, direta ou indireta, consórcios públicos e 
entidades privadas sem fins lucrativos.

✓ InvestSUS é uma ferramenta que permite o acesso aos serviços, sistemas e informações no que tange a gestão do 
financiamento federal do SUS pelos municípios, estados, Distrito Federal e entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos.

✓ SISMOB é o sistema informatizado, desenvolvido pelo Ministério da Saúde, para cadastro e análise de propostas e 
monitoramento de execução de obras financiadas por meio de transferência fundo a fundo.



ATENÇÃO

Investsus emite deliberação CIB, somente para custeio, 
proposta de investimento deverá emitir Resolução CIB

OBS: NOTA INFORMATIVA Nº 1/2025-COAF/CGNOEX/FNS/SE/MS

Transferegov, não emite deliberação da CIB



CRONOGRAMA:

COMUNICADO Nº 34/2025- 2º Cronograma para execução das emendas individuais com finalidade 
defina – RP6 no Transferegov.br

CRONOGRAMA 1 - SEM UTILIZAÇÃO DAS MANDATÁRIAS (Celebração dos instrumentos pelos Órgãos Concedentes)
CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS, TERMOS DE PARCERIA, TERMOS DE FOMENTO E COLABORAÇÃO

AÇÃO RESPONSÁVEL PRAZO

Divulgação dos Programas no Transferegov.br Concedente De 15/10 até 24/10/2025

Envio das Propostas e Plano de Trabalho Proponente De 25/10 até 07/11/2025

1.Análise das Propostas/Plano de Trabalho;
2.Complementação das Propostas e Plano de Trabalho;
3.Reanálise das Propostas e Plano de Trabalho; e
4.Aprovação/Rejeição;

Concedente/Proponente De 08/11 até 19/12/2025



INFORMAÇÕES MINIMAS PARA ELABORAÇÃO DA PO E RESOLUÇÃO CIB

✓ Ofício do município solicitando a pactuação CIR/CIB, contendo as seguintes informações:
• Identificação do tipo de emenda parlamentar;
• Indicação da legislação;
• Número da proposta;
• Objeto da proposta;
• Valor da proposta.
✓ Espelho da proposta/plano de trabalho



EPF - Acessando o Transferegov.br – Passo a Passo
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OBRIGADA!!!
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